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ATA de número 1.595 da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Pedro Gomes-Estado de 
Mato Grosso do Sul, realizada no dia 22/04/2025, as 07:30 horas na sede da Câmara Municipal, 
no Plenário Wilson Barbosa Martins, os trabalhos foram presididos pelo Senhor Presidente: 
Reges Nunes de Paula, que verificando o livro de presença de número 05(cinco) e constatando a 
presença de 09 (nove) Vereadores, declarou abertos os trabalhos, passando em seguida a leitura 
das correspondências, nada constou. Proposições apresentadas em Plenário: Projeto de Lei 
n°. 006/2025, de autoria do Executivo Municipal, Projeto de Lei n°. 00412025, de autoria do 
Vereador: Reges Nunes de Paula, Moção de Pesar e Condolências n°. 001/2025, de autoria do 
Vereador Adaídes Francisco de Morais, foi pedido oralmente pelo autor a retirada de pauta da 
referida matéria. Tribuna Livre: Fez inscrição o seguinte Vereador: José Orliflai Mendes. 
Ordem do Dia: Constou o seguinte: Projeto de Lei n°. 00612025, de autoria do Executivo 
Municipal, lido e encaminhado a Comissão de Finanças e Orçamento; Projeto de Lei n°. 
004/2025, de autoria do Vereador: Reges Nunes de Paula, lido e encaminhado a Comissão de 
Justiça e Redação; Projeto de Lei n°. 00412025, de autoria do Executivo Municipal, votado e 
Rejeitado por maioria, sendo a favor do referido Projeto os seguintes Vereadores: Etenir 
Honorato de Oliveira, Rudimar Felix de Souza e José Orliflai Mendes; Parecer - PAOO - 
74/2021 - Parecer Prévio Contrário do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul - 
TC/MS a Aprovação da Prestação de Contas Anuais do Exercício de 2017 da Prefeitura 
Municipal de Pedro Gomes-MS, Gestão do Ex-Prefeito William Luiz Fontoura, votado e 
Rejeitado por maioria, sendo 06(seis) votos pela rejeição do Parecer Prévio do TC/MS e 
03(três) votos pela manutenção do Parecer Prévio do TC/MS. Foram pela rejeição do Parecer 
Prévio do TC/MS os Vereadores: Reges Nunes de Paula, Adaídes (Lobinho), Zulberto Alves 
Elias, Sandoval Alves de Oliveira, Nicanor da Silva Farias e Sergio Carlos Borges; Foram pela 
manutenção do Parecer Prévio do TC/MS os Vereadores: Etenir Honorato de Oliveira, José 
Orliflai Mendes e Rudimar Felix de Souza. Explicação Pessoal: Fizeram uso da palavra os 
seguintes Vereadores: José Orliflai Mendes, Rudimar Felix de Souza, Zulberto Alves Elias, 
Nicanor da Silva Farias, Sergio Carlos Borges, Sandoval Alves de Oliveira, Etenir Honorato de 
Oliveira e Reges Nunes de Paula. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente declarou 
encerrada a presente Sessão, e eu Adaídes Francisco de Morais, 1° Secretário para constar, lavrei 
a presente ata, a qual após lida e aprovada vai assinada pelo Senhor Presidente e demais 
Vereadores. 

SALA DAS SESSÕES, 22 DE ABRIL DE 2025. 
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